
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

DIVISÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS - DICS 
 

 

Diretoria de Compras, Contratos e Convênios (DCO/PROAD) – Setor de licitações (DICS / COLIC) 
Projeto Básico para contratações diretas de pequeno valor: Aquisição de bens (compra) 
Atualização: dezembro/2020 

 

PROJETO BÁSICO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 23479.007308.2022-89 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de vasilhames de 20 Litros para acondicionamento de água mineral para atender as 
necessidades da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição/Especificação CATMAT 
Unidade de 

fornecimento 
Qtde. 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 
Aquisição de vasilhames 20 
Litros para acondicionamento 
de água mineral. 

229112 Unidade 150 23,89 3.583,50 

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da emissão da nota de 
empenho. 

1.4. A aquisição de que trata este Projeto Básico deverá ser feita preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, por se tratar de contratação de pequeno 
valor.  

1.4.1. Quando não houver empresas em condições de participação na forma estabelecida no 
item 1.4, será permitida a participação de empresa de grande porte, mediante justificativa 
a ser anexada aos autos do processo. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Este processo de aquisição faz parte das ações do planejamento estabelecido pela Diretoria de 
Compras, Contratos e Convênios – DCO constantes do Calendário de Contratações e PAC 
(Plano Anual de Contratações) 2022 da Unifesspa. 

2.2. Foi realizada, anteriormente, a tentativa de aquisição do item através do Pregão Eletrônico nº 
17/2021, Processo nº 23479.006692/2021-11, porém não foram apresentadas propostas de 
preço para o mesmo, restando assim o item fracassado. 

2.3. Tentou-se ainda realizar o procedimento de adesão à ARPs válidas, entretanto não foram 
localizados fornecedores interessados em nos entregar o item. 

2.4. Por fim, faz-se necessária a presente aquisição do material listado no item 1.1 deste documento, 
no intuito de dar continuidade a rotina de abastecimento de água mineral nas Unidades 
Administrativas e Acadêmicas da Instituição. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. O fundamento legal da presente contratação direta é o art. 24, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que dispõe: 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

(...) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  

3.2. Destaca-se ainda que, por se tratar de aquisição de bem(ns), a presente contratação direta dar-
se-á por meio de cotação eletrônica, conforme disposto no art. 1º da Portaria nº 306/2001 do 
Ministério do Planejamento, in verbis: 

Portaria nº 306, de 13 de dezembro de 2001 

Art. 1º As aquisições de bens de pequeno valor deverão ser realizadas, no âmbito dos 
órgãos que compõem o Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, 
preferencialmente, por meio do Sistema de Cotação Eletrônica de Preços, com o 
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objetivo de ampliar a competitividade e racionalizar os procedimentos relativos a essas 
compras. 

§ 1º Caracterizam-se, como bens de pequeno valor, aqueles que se enquadram na 
hipótese de dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, 
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma compra de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de vasilhames de 20 litros para 
condicionamento de água mineral. 

4.2. Os requisitos da contratação abragem o seguinte: 

4.3. Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos 
reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 
padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 
2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções 
Normativas SLTI/MP ns. 01/2010 e 01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos 
de proteção ao meio ambiente 

4.4. Com relação aos critérios de sustentabilidade e de acordo com as legislações vigentes, 
solicitamos especial atenção a adoção de práticas sustentáveis elencadas abaixo: 

4.4.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

4.4.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.4.3. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.4.4. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.4.5. preferência dos materiais, tecnologia e matérias-primas de origem local; 

4.4.6. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem; 

4.5. Utilizar matéria-prima com produtos sustentáveis, seguindo a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS), ao obedecer as seguintes ações: evitar, reduzir, reutilizar, reciclar, incinerar com 
recuperação energética e, realizar a disposição final adequada dos rejeitos. 

4.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e local 
constantes neste documento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

4.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o objeto com avarias ou 
defeitos. 

4.8. Atendimento de critérios de sustentabilidade ambiental, que os materiais apresentem, na medida 
do possível, as diretrizes sustentáveis de: menor impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água; preferência dos materiais, tecnologia e matérias-primas de origem local; 
maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra. Utilizar matéria-prima com 
produtos sustentáveis (tintas, vernize e adesivos à base de água ou óleo vegetal), seguindo a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), ao obedecer às seguintes ações: evitar, reduzir, 
reutilizar, reciclar, incinerar com recuperação energética e, realizar a disposição final adequada 
dos rejeitos 

5. DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO, RECURSOS E PROGRAMA DE TRABALHO 

5.1. O custo foi obtido através da realização de pesquisa de pesquisa de preços, nos termos da IN 
SEGES/ME 73/2020. 

5.2. O valor total do(s) bem(ns), objeto deste Projeto Básico é R$ 3.583,50 (três mil, quinhentos e 
oitenta e três reais e cinquenta centavos). As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da Unifesspa, a ser 
informado em momento oportuno. 
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6. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste documento e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade. 

6.1.2. Entregar fielmente o objeto contratado no prazo estipulado. 

6.1.3. Zelar pela perfeita execução da entrega do material, devendo as falhas, que porventura 
vierem a ocorrer, serem sanadas no menor prazo possível. 

6.1.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vierem a ocorrer na entrega do 
material e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

6.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a avença firmada sem prévia e expressa 
anuência da Contratante; 

6.1.6. Manter durante toda a execução do objeto as condições inicialmente pactuadas. 

6.1.7. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega do material objeto desta contratação, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados. 

7.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente ao objeto. 

7.3. Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da respectiva fatura, após 
comprovação da regularidade fiscal e do ateste pela Contratante, através de crédito em conta 
bancária observando-se a legislação atual. 

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

7.5. Comunicar oficialmente à Contratada, quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 
grave. 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos pela 
legislação pertinente. 

8.2. A Contratada deverá estar com as certidões fiscais regulares junto à Previdência Social, Receita 
Federal do Brasil, Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior do Trabalho. 

8.3. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-
se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento. 

8.4. O prazo para pagamento da nota fiscal é de 30 (trinta) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. DO REAJUSTE  

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
geral exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de 
fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço Almoxarifado da Unifesspa - Campus III, 
localizado na Avenida dos Ipês, s/n, Cidade Universitária, Loteamento Cidade Jardim, sem CEP, 
Marabá-PA 

10.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10(dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. 

10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 20 dais dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

10.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

10.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste instrumento. 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de  dias; 

14.2.3. Multa compensatória de 3 % (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Unifesspa, pelo prazo de até dois 
anos;  

14.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

15.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:   

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

15.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

15.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

15.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

15.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

15.1.2.3. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual 
negativa de contratação. 

15.2. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 

15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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15.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

15.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata;   

15.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

15.2.8. Apresentação de Atestado de capacidade técnica emitido por pessoas de Direito Público 
ou Privado, descrevendo o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta futura contratação. 

15.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

15.3.1. critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário do item. 

15.3.2. Deverá ser solicitado dos licitantes juntamente com a proposta de preços, quando 
couber, catálogo ou prospecto dos produtos ofertados, demonstrando que os mesmos 
atendem às exigências estabelecidas neste documento. 

 

 

Em, 01 de abril de 2022 
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DIONESIA PEREIRA DA SILVA 
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DICS/DCO/PROAD/UNIFESSPA 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO
E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 01/04/2022

PROJETO BÁSICO Nº 3/2022 - DICS (11.16.03) 
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